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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

  

RESPOSTA

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº.505/2020/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0009.219845/2020-49

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventual aquisição de material de consumo e permanente
(Compressor de ar, lavadora e outros), para o atendimento das Residências Regionais, Usinas de Asfalto deste DER-
RO, visando atender a manutenção e a recuperação da frota deste Departamento.

 

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,
nomeados por força das disposições con�das a Portaria nº 28/GAB/SUPEL, publicada no DOE do dia e 23 de fevereiro
de 2021, informa que procedeu à análise do Pedido de Esclarecimento apresentado pela empresa Sublime Comércio
& Serviços, interposto em face do PE 505/2020/SUPEL/RO, conforme abaixo.

 

 I. DAS PRELIMINARES

 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legi�midade,
interesse processual, fundamentação e tempes�vidade (nos termos do Decreto Estadual 12.205/06, art. 19, e do item
4.1 do Edital), conforme comprovam os documentos colacionados no processo administra�vo SEI relacionado a este
PE 505/2020/SUPEL, pelo que passo formulação da resposta ao Pedido de Esclarecimento.

 

  II. DA ÍNTEGRA E RESPOSTA DO PEDIDO

 

Em síntese o pedido de esclarecimento versa sobre o seguinte tema relacionados ao Edital, a saber,
solicito informação em relação ao seguinte item do Edital 505.2020 referente ao PREGÃO ELETRÔNICO
N°.505/2020/SUPEL/RO:

13.7 RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

b) Balanço Patrimonial, referente ao úl�mo exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido
cons�tuída em menos de um ano, devidamente auten�cado ou registrado na Junta Comercial do Estado, para que
o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes cons�tuídas há mais de um ano) ou
Capital Social (licitantes cons�tuídas há menos de um ano), de 10% (dez por cento) do valor es�mado do item em
que o licitante es�ver par�cipando.

Sendo minha empresa classificado como MEI, necessito realmente apresentar algum desses Balanços conforme
citado no edital.

Tendo em vista que o pedido de Esclarecimento supra, esclarecemos que o objeto da licitação em tela
é o registro de preços para futuras e eventual aquisição de material de consumo e permanente (Compressor de ar,
lavadora e outros), para o atendimento das Residências Regionais, Usinas de Asfalto deste DER-RO, ou seja, não se
trata de  licitação para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais.

Assim, todas as empresas, inclusive aquelas que se enquadrarem como MEI, deverão apresentar
balanço patrimonial, sendo inaplicável, na presente licitação, o art. 3º, do DECRETO Nº 8538, DE 6 DE OUTUBRO DE
2015. Em tempo, importa frisar que a comprovação da boa saúde financeira da empresa também pode se dar por
meio de capital social, nos exatos termos do item 13.7, "b", do Edital.
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III. DECISÃO

 

Isto posto, com fulcro no Art. 19, do Decreto n.º 12.205/06, e item 4.1 do Edital, sem nada mais evocar,
recebo e conheço o Pedido de Esclarecimento interposto pela empresa Sublime Comércio & Serviços, no processo
licitatório referente ao edital do Pregão Eletrônico n.º 505/2020/SUPEL, e presto as devidas informações na forma
acima.

Mantendo inalterado o Edital, bem como a data de abertura do certame em tela para o dia
22/04/2021, uma vez que os esclarecimento prestados em nada modificam os termos do Edital, e tampouco afetam a
formulação das propostas, nos termos do art. 21, §4º, da Lei Federal N. 8.666/93.

Determino que se dê ciência aos interessados! Cumpra-se! Publique-se!

 

(conforme termos e assinatura digital abaixo)

Documento assinado eletronicamente por Jader Chaplin Bernardo de Oliveira, Pregoeiro(a), em 12/04/2021, às
17:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0017278532 e o código CRC 00D35858.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0009.219845/2020-49 SEI nº 0017278532
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